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A Garantia dos Direitos 
Sociais na Constituição
O

ano de 1948 foi, sem dúvida, um 
m arco para  as conquistas no 
cam po do Direito Internacional. 
Nele foi ado tada  pela Assem- 

bléia-G eral das N ações U nidas (ONU), a 
“ D eclaração Universal dos D ireitos do 
H om em ”, na qual têm sido inspiradas as 
m odernas constituições.

Particularm ente no capítulo dos direi
tos sociais, foram editados textos da maior 
im portância  para o progresso do Direito 
C onstitucional.

Ao abordar esse tem a — os direitos so
ciais na C onstitu ição  — o presente a r t i
go objetiva subsidiar a confecção da fu
tura C arta  M agna brasileira, que ora vem 
se processando através da C onstituinte.

OS DIREITOS SOCIAIS

Nessa área, a “ D eclaração” consubs
tanciou sua proposta na idéia de que o ho
mem, com o m em bro da sociedade, deve 
ter seus direitos respeitados à luz de sua 
dignidade. Assim, o trabalho, a rem une
ração, a segurança, a educação, a saúde, 
a  seguridade social, o direito sindical e ou
tros direitos sociais foram  inspirados no 
princípio da não-discrim inação por qual
quer motivo. Mais ainda, tais direitos efe
tivaram , de form a preponderante, a m o
bilização e partic ipação  política de todas 
as cam adas da sociedade nos interesses 
coletivos do Estado.

Exemplo clássico dessas m udanças foi 
o desenvolvim ento das sociedades ag rá
rias tradicionais, nas quais se relaciona
vam estreitamente valores como educação, 
patrim ônio e poder, gerando forte acum u
lação de recursos políticos no topo  da  es
tru tura social e, praticamente, nenhum  em 
sua base. Porém , gradativam ente, os re
cursos políticos se d ifundiram , deixando 
de ser m onopólio  de pequenas elites, per
mitindo, senão um a igualdade, um a maior 
paridade.
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Assim, adquiriram  m aior peso, as re
presentações de classe e, sobretudo, se 
multiplicaram os grupos de interesse, dan
do lugar a um a atividade política m uito 
mais com plexa do que a existente. C om 
plexidade que se baseia no aum ento quan
titativo e qualitativo das dem andas p ro 
cessadas pelo poder estabelecido.

DEM ANDAS SOCIAIS E 
PARTIDOS POLÍTICOS

C analizada em boa parte  pelos p a rti
dos políticos, as dem andas sociais passam 
a influenciar nas decisões do Governo. In
fluência esta que se exerce não só por par
tidos políticos, com o tam bém  por inum e
ráveis isntituições, através de suas dem an
das particulares aos órgãos do Estado. E, 
em com petindo com  os partidos políticos 
para conseguir seus objetivos, acabam  por 
atuar, sim ultâneam ente sobre eles, de for
m a lateral, com  o mesmo propósito. A s
sim, m uitas vezes as com unidades resol
vem seus problem as de form a eficaz.

N ão cabe supor, entretanto, que as m u
danças sociais venham  a reduzir os con 
flitos entre grupos políticos, com o tam 
bém  que as instituições, carregadas de 
inércia burocrática, sejam  capazes de fa
zer frente ao  volum e e qualidade das de
m andas solicitadas.

Jean Blondel em seu livro “Partidos 
Políticos: um caso autêntico de descon
tentam ento”, assinala que “Sindicatos, 
empresários, grupos étnicos ou religiosos 
parecem  capazes de im por sua vontade 
aos partidos, com todas suas idéias con
trapostas. E diferentes partidos term inam  
por ado ta r as mesmas linhas políticas, a 
sucumbir às mesmas dem andas e a enfren
ta r as m esmas críticas, por a tuarem  em 
form a de zigue-zague em lugar de seguir 
um  cam inho retilíneo, e, igualm ente ad 
quirir compromissos contraditórios e não 
ado ta r um  cam inho claro de a tuação”.“ ’ 

E term ina dizendo: atrás das ap a 
rentes batalhas em torno  de idéias, p ro 
gramas e políticas, as verdadeiras batalhas 
se dão  entre hom ens ansiosos po r exercer 
o poder público. Talvez aqueles que cria
ram os partidos políticos esperassem um a 
m elhora no funcionam ento dos assuntos 
públicos. Talvez com excessivo pessimis
mo, porém  com bastante razão, muitos se 
deram  conta que os objetivos nacionais 
não são cum pridos pelos partidos po líti
cos”.®

Por ou tro  lado, m uitos acham  que os 
partidos políticos são funcionais, ainda 
que não  tenham  alcançado um  aceitável 
grau de adaptação  à situação social em 
que operam .

E ntretanto, não é propósito  deste ar
tigo oferecer soluções para  viabilização 
dos partidos políticos. Som ente há que se 
a ten tar para  o detalhe de que um a crise 
de partidos políticos pode se converter em 
um a crise do sistem a dem ocrático.

DIREITOS SOCIAIS NAS 
CONSTITUIÇÕES ESTRANGEIRAS

Sem dúvida algum a, diversas C onsti
tuições Estrangeiras exaltam o capítulo no 
qual se inserem os direitos hum anos, bem 
como o homem perante e/ou diante de seu 
país.

(1) Blondel: Political Parcies: A Genuine Case for 
Discontent?, Wildwood House, Londres, 1978, 
pág. 7.

(2) Ibid, pág. 8.
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IDÉIAS
A seguir são apresentados alguns pon

tos (direitos adquiridos) dessas socieda
des, com o form a de reflexão para  nossos 
constituintes.

1. O Caso Suíço

Talvez seja a Constituição Suíça aquela 
que mais tenha se dedicado ao indivíduo, 
visto com o fator principal para  o desen
volvim ento da Nação.

Diz seu artigo  31 — Q uinquies:
“A  C onfederação tom a, em conjunto  

com  os can tões(3) e com  a econom ia p ri
vada, m edidas tendentes a prevenir crises 
econom icas e, em caso de necessidade, a 
com bater ao desem prego. Tom ará ainda 
medidas relativas à reabsorção dos desem
pregados.”

A C onstitu ição Suíça dedica, ainda 
vinte e o ito  parágrafos, ao  longo dos ar
tigos 23, 24 e 25 à proteção da  fauna e da 
flora, legislando desde o m om ento  à cul
tu ra  do trigo, até as im plicações sobre os 
perigos de raios ionizantes, da energia a tô 
mica.

2. O Caso Espanhol

Pela observação da C onstituição espa
nhola, foram  dedicados os pontos relati
vos às greves, à negociação dos direitos co
letivos, à d istribuição de renda e à segu
ridade social.

Assim, terem os os seguintes artigos: 
A rtigo 28 — Parágrafo 2? — “Se re

conhece o direito de greve dos trab a lh a
dores para defesa de seus interesses. A Lei 
que regule o exercício deste direito esta
belecerá as garantias precisas para  asse
gurar a m anutenção  dos serviços essen
ciais da com unidade”.

(3) Estados

A rtigo 37 — Parágrafo 2? — “Se re
conhece o direito dos trabalhadores e em 
presários a ado tar m edidas de negociação 
e conflitos coletivos..!’

A rtigo 40 — Parágrafo 1? — “Os p o 
deres públicos prom overão as condições 
favoráveis p a ra  o progresso  sócio- 
econôm ico e para um a distribu ição  de 
renda regional e pessoal mais eqüitativa, 
com o m arco para  política de estabilida
de econômica. De m aneira especial se rea
lizará um a política o rien tada  para o ple
no em prego”.

A rtigo  41 — “Os poderes públicos 
m anterão  um regime público de Seguri
dade Social para  todos os cidadãos que

garantiram  a assistência e as prestações 
sociais suficientes, ante situações de ne
cessidade, especialm ente em caso de de
semprego. A  assistência e as prestações 
com plem entares são livres”.

3. O Caso Venezuelano

Pela observação da  C onstitu ição da 
Venezuela, destacam os seu artigo 88, que 
além de garantir o trabalhador em caso 
de desem prego, preconiza a estabilidade 
e emprego.

A rtigo 88 — “A Lei ado tará  medidas 
tendentes a garantir a  estabilidade no tra 
balho e estabelecerá as prestações que re
compensem a antigüidade do trabalhador 
no serviço e o am parem  no caso de de
sem prego”.

Com a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, que 

tem inspirado as modernas 
Constituições, surgiram os 

direitos sociais.
Eles se baseiam na idéia de 

que o homem, como membro 
da sociedade, deve ter direitos 

respeitados à luz da sua 
dignidade.

4. O Caso Francês

O Parlam entarism o francês ado tou  o 
sistema descentralização de autonom ia, o 
qual, agora, é destacado nos artigos que 
se seguem.

A rtigo 77 — “ N a C om unidade insti
tu ída pela presente C onstituição, os Es
tados gozam de autonom ia, adm inistram - 
se por si m esmo e gerem dem ocrática e 
livremente os seus interesses p róprios”.

A rtigo 78 — “C onstituem  atribuições 
da C om unidade a política externa, a de
fesa, a  m oeda, a política econôm ica e fi
nanceira com um  e a política relativa à 
m atérias-prim as estratégicas. Salvo acor
do particular, são ainda atribuições da 
Com unidade, a inspeção da Justiça, o en
sino superior e a organização geral dos 
transportes exteriores e com uns, e das te
lecom unicações!’

5. O  Caso Alemão

N a C onstituição da República Federal 
da A lem anha foi destacado o artigo  5? 
que aborda o direito de livre expressão e 
pensam ento.

A rtigo 5? — Parágrafo 1? — “Todos 
têm o direito de expressar e divulgar li
vrem ente o seu pensam ento por meio da 
palavra, por escrito ou pela imagem, bem 
com o de se inform ar sem im pedim entos, 
em fontes de acesso geral. A liberdade de 
imprensa e a liberdade de inform ação pelo 
rádio ou pelo filme ficam garantidas. Não 
será exercida censura”.
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